
 

 
EXMO. SENHOR 
PRESIDENTE DA  
CÂMARA MUNICIPAL DE ANSIÃO 

 (A PREENCHER PELOS SERVIÇOS) 

REQ.º N.º: 
PROC.º N.º: 
EM: 
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 REQUERIMENTO DE  
RENOVAÇÃO (NOVO LICENCIAMENTO) 

 
 

 N.º CONTRIBUINTE/PESSOA COLECTIVA       
 

NOME/DESIGNAÇÃO       
 

MORADA/SEDE       N.º/LOTE       
 

COD. POSTAL                   FREGUESIA       
 

TELEFONE       FAX       TELEMÓVEL       
 

EMAIL       WEBSITE       
 
 

B.I. /C. CIDADÃO       EMISSÃO/VALIDADE       ARQ. IDENT.       
 

NA QUALIDADE DE: 
 PROPRIETÁRIO;  USUFRUTUÁRIO;  LOCATÁRIO;  MANDATÁRIO;  
 SUPERFICIÁRIO;  SÓCIO-GERENTE / ADMINISTRADOR;  OUTRO                            

 

 
 

 
 
 

NOME       
 

MORADA/DOMICÍLIO PROFISSIONAL       
 

COD. POSTAL                   FREGUESIA       
 

 
 

 

ESPECIFICAÇÃO DO PEDIDO 

 

Nos termos do art.º 72º, do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de 
Setembro, e no âmbito do processo n.º _____________, vem requerer que seja concedida: 

 Nova Licença 
 Nova Comunicação Prévia 

 

Pelo prazo de _______ meses, para proceder às obra de: 

 Construção;   Reconstrução;  Ampliação;  Demolição;  Conclusão;  _______________________,  
 

 Loteamento;   Obras de urbanização;  ______________________________________________________.  

 

 

A licença/comunicação prévia caducou pelos motivos a seguir descriminados (art. º 71 do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, 
com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro: 

 Por não ter solicitado, no prazo de um ano, a emissão do alvará de licença ou ter não iniciado as obras no caso de admissão de 
comunicação prévia; 

 Se obras não se iniciarem 9 meses após a emissão do alvará ou admissão de comunicação prévia; 
 

 Se as obras estiverem suspensas por período superior a 6 meses; 
 

 Se as obras estiverem abandonadas por período superior a 6 meses; 
 

 Se as obras não forem concluídas no prazo fixado na licença, ou comunicação prévia ou nas suas prorrogações; 
 
Poderão ser utilizados no novo processo os elementos que instruíram o processo anterior, desde que o novo requerimento seja 
apresentado no prazo de 18 meses a contar da data de caducidade, ou se este prazo estiver esgotado, não existindo alterações de 
facto e de direito que justifiquem nova apresentação. 
 
 

Justificação dos elementos não apresentados: 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE 
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_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 

_______________________________________________________________________________________________ 
 
 

 

Gestor do Procedimento   

 

Para qualquer informação complementar sobre o processo poderá contactar o gestor do procedimento no seguinte horário: 
Às Segundas, Quartas e Sextas-feiras, das 9:00 às 12:30 horas ou pessoalmente com pré marcação pelo telefone 236 670 200. 
 

 
 

Assinaturai  Ansião,       /       /        

 
Conferi os dados e a assinatura pela exibição do B.I./C.C. 

 
O Funcionário 

 

 
 

AS FALSAS DECLARAÇÕES DO REQUERENTE OU SEU REPRESENTANTE, FAZEM-NO INCORRER NO RESPECTIVO CRIME PREVISTO E 
PUNÍVEL NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PENAL 

                                                 
i Assinatura do requerente ou do representante legal, tal como consta no B.I./Cartão Cidadão 

PEDE DEFERIMENTO 


